

EMBAIXADA DO BRASIL EM WELLINGTON

 PROCESSO SELETIVO PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
E D I T A L No. 01 / 2023

A Comissão de Seleção da Embaixada do Brasil em Wellington, no uso de suas atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n° 1, de 13 de junho de 2023, por determinação do Embaixador do Brasil em Wellington e de acordo com as disposições do Decreto 1570, de 21 de julho de 1995, torna público que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo para contratação de 1 (uma) vaga de Auxiliar Administrativo, com a formação de cadastro de reserva respectivo, no período de 19 de junho de 2023 até 24 de julho de 2023, conforme disposto no presente Edital.

1. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO

O candidato deve satisfazer as seguintes condições:
1.1. Estar ciente de que a vaga a que está concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro;
1.2. Possuir situação regular de residência (“Resident Visa”) e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada, nos termos da legislação neozelandesa, no caso de brasileiros ou de nacionais de terceiros países; 
1.3. Possuir aptidão física e mental, a ser objeto de comprovação, por certificado, em caso de aprovação nesse processo seletivo;
1.4. Possuir comprovação de formação de nível médio ou universitário;
1.5. Possuir fluência nas línguas portuguesa e inglesa (falada e escrita);
1.6. Ter idade mínima de dezoito (18) anos;
1.7. Possuir atestado de bons antecedentes ou equivalente, a ser exigido no ato de sua contratação;
1.8. Para candidatos brasileiros, possuir: 
1. comprovação de quitação com o serviço militar, para pessoas do sexo masculino;  	
1. comprovação de quitação com as obrigações eleitorais; e
1. declaração de que não ocupa cargos, empregos ou funções públicas no Brasil.



2. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

2.1. Não será cobrada taxa de inscrição.

2.2. DO PRAZO: O período para inscrição no processo seletivo inicia-se no dia 19 de junho de 2023 a 24 de julho de 2023, sujeito a eventual prorrogação, a ser definida pela Comissão de Seleção.

2.3. DA MODALIDADE: O Formulário de Inscrição, acompanhado de toda a documentação exigida nos itens nº 2.4 e suas alíneas, poderá ser enviado por e-mail para o endereço eletrônico: brasemb.wellington@itamaraty.gov.br , “PROCESSO SELETIVO 01/2023 AUXILIAR ADMINISTRATIVO”, ou ser entregue na sede da Embaixada, em envelope lacrado, ou enviado por correio, observado o prazo final de recebimento em 24 de julho de 2023, e endereçado a:

Embaixada do Brasil em Wellington
REF: Processo Seletivo 01 /2023 para Auxiliar Administrativo
Setor de Administração
Level 13, Maritime Tower – 10 Customhouse Quay
Wellington 6011

2.4. – DA DOCUMENTAÇÃO: Para ter sua inscrição deferida, o interessado deverá remeter os seguintes documentos: 

a) Formulário de Inscrição cujo modelo está anexado ao final do presente edital, devidamente preenchido e assinado, que poderá ainda ser encontrado na própria Embaixada ou na sua página eletrônica na Internet (http://wellington.itamaraty.gov.br);

b) No caso de o candidato não ser cidadão neozelandês, cópia de documento que comprove estar em situação regular de residência e permissão para exercer atividade remunerada na Nova Zelândia (“Resident Visa”);

c) Cópia do certificado de formação de nível médio ou, se for o caso, universitário;

d) Curriculum vitae ou resumé, bem como, se for o caso, cartas de referência ou de recomendação;

e) Cópia dos títulos ou certificados de trabalho e/ou relação dos últimos empregadores, se for o caso, com endereços postal e telefônico para contato (referências);

f) Se brasileiro, certidão negativa de antecedentes criminais obtida por meio da página https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao. Para todos os candidatos, brasileiros ou estrangeiros, aprovados na terceira fase (item 5.3 a seguir), e que comporão reserva técnica com vistas a provimento de eventual vaga (item 6.5 a seguir), será igualmente exigida a certidão negativa de antecedentes criminais emitida por autoridade neozelandesa competente;

g) Se brasileiro do sexo masculino, documento que comprove estar em dia com as obrigações do serviço militar; 

h) Se brasileiro, cópia de documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais e o número de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF); 

i) Se brasileiro, anexar declaração, cujo modelo encontra-se ao final do presente edital, de que não ocupa cargo, emprego ou função pública e que ateste estar ciente de que a vaga a que está concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro;

j) Mudanças de nomes deverão ser comprovadas pela documentação correspondente.

2.5.  Não serão prestadas informações sobre o processo seletivo por telefone. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas ao endereço eletrônico: brasemb.welllington@itamaraty.gov.br, com o seguinte assunto: PROCESSO SELETIVO 01 /2023 AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. - DO CARGO, DAS FUNÇÕES E DO HORÁRIO:

3.1.1. O cargo a ser provido pelo presente processo seletivo refere-se ao exercício da função de Auxiliar Administrativo (AA), por tempo determinado (contrato de um ano, podendo ser renovado a critério da repartição diplomática), para Embaixada do Brasil em Wellington.

3.1.2. O candidato selecionado trabalhará na Embaixada do Brasil em Wellington e o contrato será regido pela legislação trabalhista da Nova Zelândia, de acordo com as disposições estabelecidas nas Diretrizes para o Corpo Diplomático e Consular de 2019 do Ministério das Relações Exteriores e Comércio da Nova Zelândia. (https://www.mfat.govt.nz/assets/Consular/Diplomatic-and-Consular-Corps-Guidelines/Chapter-6-Locally-Employed-Staff.pdf).

3.1.3. O candidato selecionado deverá cumprir regime de 40 horas semanais, das 9h00 horas às 18h00 horas, com uma hora de almoço, de segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, o candidato selecionado poderá ser requisitado para trabalhar em horário distinto e/ou horas adicionais, ou fora da sede, conforme determinado pela Embaixada, bem como a trabalhar nos finais de semana. Não há previsão para trabalho remoto. Sempre que o candidato selecionado necessite trabalhar além das horas ou dias ordinários de trabalho descritos no presente dispositivo, a Embaixada compensará o candidato selecionado com dias ou horas de folga durante o expediente normal de trabalho, a ser acordado entre as partes.

3.1.4. A posição anunciada prevê o apoio rotineiro ao Chefe da Missão e aos vários setores da Embaixada, bem como outras tarefas relacionadas ao funcionamento do Posto.

3.1.4.1 Atividades principais:

a) Prestar auxílio administrativo ao Chefe da Missão, diplomatas e funcionários do do Ministério das Relações Exteriores em atuação na embaixada, assim como o gerenciamento das respectivas agendas de trabalho;


b) Manter registro de comunicações entre a Embaixada e o governo local ou demais missões diplomáticas;

c) Elaborar minutas de correspondências, com tradução e formatação de documentos;

d) Fazer triagem e redistribuição de correspondências físicas e eletrônicas;

e) Manter contato com funcionários da embaixada para todos os aspectos relacionados à preparação e organização de eventos, conforme necessário;

f) Realizar o processamento e emissão de documentos consulares, atendimento telefônico, recebimento e envio de e-mails, e assistência à comunidade brasileira;

g) Atualizar bancos de dados, mídias sociais e webpage;

h) Prestar assistência no relacionamento com a comunidade brasileira;

i) Realizar o trabalho com o uso de programas de computador como Microsoft Excel, Word, Outlook entre outros.

j) Eventualmente, trabalhar como recepcionista ou telefonista, bem como no apoio dos serviços de copa, como preparação e serviço de café e chá para visitantes;
 
3.1.5. Será dada preferência a candidatos com conhecimento de softwares tais como Microsoft Excel, Word, Outlook  e outros.

4. DA REMUNERAÇÃO

[bookmark: _Hlk104558302]4.1. O salário mensal bruto a ser percebido será de NZD$ 4.458,55 (quatro mil dólares quatrocentos e cinquenta e oito dólares e cinquenta e cinco centavos) mensais, ou NZD$ 53.502,60 (cinquenta e três mil, quinhentos e dois dólares e sessenta centavos) anuais.

4.2. O candidato selecionado terá direito a 30 dias corridos de férias, após o primeiro ano de trabalho.

4.3. O candidato selecionado será responsável pelo pagamento de todas as deduções legais, conforme exigido pelas leis da Nova Zelândia, bem como referentes a seguros médicos e outros. Por conseguinte, entende-se que o empregador não terá responsabilidade sobre esses assuntos. O candidato selecionado compromete-se a fazer os vários pagamentos necessários, incluindo deduções fiscais.

5. DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo será composto de três fases:

5.1. PRIMEIRA FASE (Eliminatória):
 
5.1.1. Análise da documentação remetida à Embaixada do Brasil em Wellington, conforme requisitos do item 2.4, com vistas à pré-seleção dos candidatos.
5.1.2. Na análise curricular, a Comissão de Seleção reserva-se o direito de, com base na documentação apresentada, indeferir a inscrição do candidato cujas qualificações não julgar compatíveis com o emprego oferecido.
5.1.3. O resultado será divulgado  até a data provável de 28 de julho de 2023, no sítio eletrônico da Embaixada do Brasil em Wellington (http://wellington.itamaraty.gov.br).



5.2. SEGUNDA FASE (Eliminatória): 

5.2.1. Os candidatos cujas inscrições forem aceitas serão submetidos a provas que incluirão: i) tradução de texto para português e inglês, e ii) elaboração de correspondência oficial em inglês e português, sobre situação hipotética em que será avaliada, além da proficiência em ambos os idiomas, o discernimento e capacidade de proposição de soluções por parte do candidato. A tradução terá peso 1 e a elaboração de correspondência terá peso 2.

5.2.2. As provas serão realizadas na sede da Embaixada do Brasil em Wellington, das 14h00 até 16h00, no dia 04 de agosto de 2023. Os candidatos convocados deverão comparecer munidos de documento de identidade com fotografia. Pede-se chegar com 20 minutos de antecedência, uma vez que não será permitida a entrada no recinto de aplicação das provas após as 13h55.

5.2.3. Os resultados da segunda fase serão divulgados no sítio eletrônico da Embaixada do Brasil em Wellington (http://wellington.itamaraty.gov.br), na data provável de 11 de agosto de 2023.

5.3. TERCEIRA FASE (Classificatória):

5.3.1. Os 5 (cinco) candidatos mais bem avaliados serão submetidos à terceira fase da seleção, constituída por entrevista e análise curricular;

5.3.2. As entrevistas serão realizadas na sede da Embaixada do Brasil em Wellington, entre os dias 14 a 18 de agosto de 2023, em horário a ser definido pela comissão de seleção. A entrevista, que terá peso 8, será realizada pela comissão de seleção que avaliará, entre outros, os seguintes quesitos:
· desenvoltura;
· objetividade;
· adequação do perfil ao cargo;
· fluência em português e em inglês;
· conhecimentos gerais.

5.4. DOS RECURSOS 

5.4.1. Será permitido ao candidato interpor recurso sem efeito suspensivo contra o resultado das provas. O prazo para interposição de recursos é de 48h após a divulgação do resultado provisório e deve ser feito exclusivamente por correio eletrônico à Comissão de Seleção (brasemb.wellington@itamaraty.gov.br).

5.4.2. 	Não será aceito recurso ou pedido de vista apresentado fora do prazo ou de forma diferente da estipulada neste edital.

5.4.3. 	A decisão final da Comissão de Seleção sobre os recursos, que terá lugar em até 72h do recebimento do recurso, será soberana e definitiva, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso.







5.5. DO RESULTADO

O resultado final, pela ordem de classificação, será divulgado na página eletrônica da Embaixada do Brasil em Wellington (http://wellington.itamaraty.gov.br), na data provável de 18 de agosto de 2023.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O primeiro colocado no processo seletivo será convocado a comparecer à Embaixada e iniciar os trâmites para contratação. O candidato terá 15 dias corridos contados da data de sua convocação para assumir suas funções. Em caso do não-cumprimento do prazo de 15 (quinze) dias corridos, ou desistência, o candidato será eliminado do processo seletivo, sendo convocado outro candidato para preencher as vagas, respeitada a ordem de classificação.
6.2. O candidato selecionado deverá cumprir estágio probatório remunerado de três meses, ao final do qual terá sua contratação confirmada ou anulada, sem que isto incorra em indenização de espécie alguma.
6.3. O candidato a ser contratado deverá apresentar comprovação de aptidão física e mental, por meio de certificado, em caso de aprovação no processo seletivo.

6.4. O candidato a ser contratado deverá igualmente apresentar atestado de bons antecedentes ou equivalente.
6.5. Os demais candidatos aprovados na 3ª fase comporão reserva técnica com vistas a provimento de eventual vaga.
6.6. O presente processo seletivo terá validade de doze (12) meses, podendo ser prorrogável a critério da repartição diplomática, contados a partir da data de sua conclusão por meio da divulgação de seu resultado final.
6.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção. 

Wellington, 13 de junho de 2023

(MARCOS ARBIZU DE SOUZA CAMPOS)
Embaixador
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Embaixada do Brasil em Wellington
Level 13  - Maritime Tower – 10 Customhouse Quay
Wellington  / New Zealand
Phone: +64 (4) 473-3516 / Fax: +64 (4) 473-3517
http://wellington.itamaraty.gov.br
E-mail: brasemb.wellington@itamaraty.gov.br 


FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Processo Seletivo Nº 01  / 2023

Posição: Auxiliar Administrativo


NOME:______________________________________________________________________

ENDEREÇO:_________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

TELEFONE/FAX/E-MAIL: ______________________________________________________

____________________________________________________________________________

DATA E LUGAR DE NASCIMENTO: ______________________________________________

NACIONALIDADE: ___________________________________________________________

DOCUMENTOS:
a) COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR DE RESIDÊNCIA (“Resident Visa”) PARA CANDITATO NÃO NEOZELANDÊS (2.4.b DO EDITAL);
b) CERTIFICADO DE FORMAÇÃO DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR (2.4.c DO EDITAL);
c) CURRICULUM VITAE (2.4.d DO EDITAL);
d) CÓPIAS DOS TÍTULOS OU CERTIFICADOS DE TRABALHO (2.4.e DO EDITAL);
e) SE BRASILEIRO, CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (2.4.f DO EDITAL);
f) SE BRASILEIRO DO SEXO MASCULINO, CÓPIA DE DOCUMENTO MILITAR (2.4.g DO EDITAL);
g) SE BRASILEIRO, CÓPIA DE DOCUMENTO ELEITORAL E CPF (2.4.h DO EDITAL);
h) SE BRASILEIRO, DECLARAÇÃO DE QUE NÃO OCUPA CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA (2.4.i DO EDITAL), CONFORME MODELO EM ANEXO.



  __________________				______________________________________
DATA						                 ASSINATURA
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Embaixada do Brasil em Wellington
Level 13  - Maritime Tower – 10 Customhouse Quay
Wellington  / New Zealand
Phone: +64 (4) 473-3516 / Fax: +64 (4) 473-3517
http://wellington.itamaraty.gov.br
E-mail: brasemb.wellington@itamaraty.gov.br 


DECLARAÇÃO

SOMENTE PARA CANDIDATOS BRASILEIROS


Processo Seletivo Nº 01  / 2023

Posição: Auxiliar Administrativo


Declaro:
1. Não ocupar cargo, emprego ou função pública no Brasil;
2. Estar ciente de que o emprego a que estou concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro;
3. Estar ciente de que, caso seja aprovado(a) no processo seletivo, a minha admissão estará condicionada à apresentação dos documentos requeridos no edital, bem como de certificado de aptidão física e mental para o emprego, cujos custos estarão a meu cargo;
4. Estar de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital do Processo Seletivo Nº 01 /2023, que li e aceito.




  __________________				______________________________________
DATA						                 ASSINATURA
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